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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 180/2022, de 01 de JULHo de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 59/2022 – dTEc/fUNTElPa 
de solicitação de Suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2022/827379, de 30/06/2022.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor SErGio carloS fariaS 
dE oliVEira, matrícula n.º 3181855/1, ocupante do cargo em comissão 
de GErENTE, no valor de r$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), obede-
cendo a seguinte classificação orçamentária:

categoria de Gasto (x) Consumo (x) Serviços Pessoa Física
elemento de despesa 339030 339036
Valor por elemento 400,00 800,00
Fonte de recurso 0101 0101

totaL r$ 1.200,00

Ação 232.279 MaNUTENÇÃo dE rEPETidoraS E rETraNS-
MiSSoraS dE TV

ii - determinar aplicação do Suprimento de fundos, no(s) Município(s) de 
Santa Maria, São Miguel do Guamá e ourém. Viagem programada para o 
período de 11/07/2022 à 15/07/2022, para ocorrer despesas de materiais 
de consumo para manutenção das rTV’s da fUNTElPa nos municípios. 
Estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a realização 
da prestação de contas.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente 

Protocolo: 823616

secretaria de estado 
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria N° 93 /2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fun-
do rotativo da EEEfM Jornalista romulo Maiorana, municipio de ananin-
deua, concedida ao servidor abaixo relacionado, responsável pela referida 
Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e; 
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022/781091- PaE.
rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEfM Jornalista romulo Maiorana, 
municipio de ananindeua, a receber os recursos do fundo rotativo da refe-
rida Unidade Escolar referente ao exercício de 2022, podendo executar as 
seguintes transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos 
e extratos  bancários,  retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, 
cancelar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF
USE 15

aNaNiNdEUa
EEEfM JorNaliSTa roMUlo 

MaioraNa 
alESSaNdra dE fáTiMa 

MEdEiroS da coSTa 57190392/4 637.666.712-00

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação. 
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
BElÉM, 30.06.2022
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 823386
Portaria N° 92/2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fun-
do rotativo da EEEfM Prof. Maria de araujo de figueiredo, municipio de 
ananindeua, concedida ao servidor abaixo relacionado, responsável pela 
referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e; 
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022/781126- PaE.
rESolVE
 art. 1° - autorizar a Secretária Escolar da EEEfM. Prof. Maria de araujo de 
figueiredo, município de ananindeua, a receber os recursos do fundo ro-
tativo da referida Unidade Escolar referente ao exercício de 2022, podendo 
executar as seguintes transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, 
solicitar saldos e extratos  bancários,  retirar cheques devolvidos, sustar/ 
contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

USE 15
aNaNiNdEUa

EEEfM Prof. Maria de araujo 
de figueiredo daNiElE BoTElHo BorGES 57212346/1 725.342.652-53

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação. 
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
BElÉM, 30.06.2022
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 823388
Portaria Nº696/2022-GaB/siNd.                  
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2020/1001046 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo   os termos da Manifestação exarada pela consultora Ju-
rídica do Estado - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E: 
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do 
Socorro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e roBErTo aNiZio 
doS SaNToS da coSTa, Mat. nº 5902612-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 697/2022-GaB/siNd.            
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria Nº 294/2022-GaB/SiNd, de 14/03/2022, publicada no doE 
edição nº 34.896 de 17/03/2022.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº698/2022-GaB/siNd.                  
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/182063 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo   os termos da Manifestação exarada pela consultora Ju-
rídica do Estado - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E: 
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do 
Socorro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e roBErTo aNiZio 
doS SaNToS da coSTa, Mat. nº 5902612-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 699/2022-GaB/Pad               
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 


